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LBI N9 2189 , DB 6 DB DJl:ZEMBR.O DB 1979 

Altera a• al!quotu da Taxa de S8CJ!i 
rança PÜbliaa. 

OSVALDO SBBGBBR, Prefeito Municipal de a.uru, E•f:!. 
do de São Paulo, fas 8aber que a ciaara Municipal apZ'O"IOU a ele 
aanciona • proaul9a a 994Jllillte leia• 

Arti90 19 - A Tua de Segw:anqa Pública, da que vau. o artigo 
321, d.a Lei UH, 4e 31 4• 4es-1>ro 4e 1'75, PM•• 
a Yiqorar da acozdo com a Tabela II, anexa. 

Artigo 29 - Bata lei en'trarã - vigor • partir 4• 19 de jane! 
ro c!e 1980, reYOCJad•• u dlapoaiqõea - oont:rário. 

Ba\U'\I, 6 de des.-bro de 1979 

OSVALDO BUGBBN 
PRSl'BI'fO JID)IJlCIPAL 

HLllO zVRlPKDBS BAk'fBOLOMBO SILVA 
COOBDDADOR DOS 1'BCÕCI08 llftUllOS B 

JUR!DICOS 

Regiat.rada na Diretoria do Bxpacl1ant:e da Prefeitura, na •••- ~ 

t.P.. 

KAM'A CUB.! &ONIMI 
DXP.B'fORA SUU'rITUTA t>A C.B. 



T A B B L A II 

~LANÇAMEBTO DA TAXA DE SBGURANÇA POBLICA 

LANÇAMBNTO B COBRANÇA ANUAL PARiMB'l'RO 
UNIDADE DB VALOR PXSCAL - u.v.r. 

ITENS E s p E e I p I e A ç 1 o 

l Prédio• ooa área cont1trui4a até 0,70 
.2 ••••••••••.••••••••••••••••••••••• 

2 Prédio• com área oon•truida de 0,71 
a 120 a2 •••••••••••••••••••••••••••• 

3 Prédio• caa irea aon.t:ruida de 121 a 
200 -2 •••••••••••••••••••••••••••••• 

4 Prédio• ooa área oout.raida 4e 201 a 
300 •2 •••••••••••••••••••••••••••••• 

5 Prêdioa c011 área aonatruicla d• 301 a 
400 m2 •••••••••••••••••••••••••••••• 

6 Prédio• com área aoutruida de 401 a 
500 a2 •••••••••••••••••••••••••••••• 

7 Pridio• OOll área conll'trUida de 501 a 
600 a2 •••• 8 ••••••••••••••••••••••••• 

8 Prédio• coa área eon11truida d" 601 a 
q 800 112 ••••••••••••• # •••••••••••••••• 

9 Prid.io• aoa área oon.•t.ruida 4• 801 a 
(l 1200 m2 ••••••••••••••••••••••••••••• 

10 Prédio• coa área aonatruida de 1201 
i 1 a 2000 m2 ••••••••••••••••••••••••••• 

11 Prédio• ooa área aon•truida de 2001 

12 

a 5000 a2 ••••••••••••••••••••••••••• 

PridiOll coa ãru aoutruida aoiu. de 
5001 a2 (io.depenc!enu.nu da área) • 

NOTA1- b unic!ade• a1.1~oaaa • aoq 
truçiea paralisada• ou em 
ruiJUl• aerão lança.da• segundo 
o pariaetro ••~abelecido no 
IteJR n9 3, limite máx1llO. 

tJ.V.F. 

u.v.P. 

U.V.I'. 

o.v.F. 

u.v.r. 

u.v.1'. 

U. V.!'. 

u.v.P. 

u.v.F. 

u.v.F. 

u.v.r. 

u.v.P. 

u.v .:r. 
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AL!QOOTA 
DECIMAL 

Iaento 

0,035 ' 
0,040 • 
0,045 ' 
0,050 ' 
0,055 • 
0,060 ' 
0,065 ' 
0,070 ' 
0,075 ' 

0,080 ' 
0,085 ' 


